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                           SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
                           GABINETE DO SECRETÁRIO
                              
                         

LML/Redação/GABS

Ofício/Gabs nº 1306/2023                                                            Florianópolis, 19 de maio de 2023.

Referência: Processo SCC 3736/2023

Senhora Gerente, 

Em resposta ao Ofício nº 0346/SCC-DIAL-GEAPI, contendo cópia do IND/150/2023, 
subscrito pelo Deputado Estadual Jessé Lopes, por meio do qual sugere o retorno da contratação 
do Professor Orientador de Convivência para todas as escolas estaduais.

De início, convém esclarecer que a contratação do Professor Orientador de Convivência 
está prevista apenas para as unidades escolares com oferta de ensino em período integral ou 
com matriz estendida, mais especificamente, para aquelas com o Novo Ensino Médio.

Ocorre que, durante a situação de pandemia da COVID-19 em Santa Catarina e quando 
do retorno às atividades presenciais com exceções (grupo de risco, por exemplo), houve a 
deliberação para que fosse contratado Professor Orientador de Convivência para as escolas da 
rede pública estadual que apresentassem quadro de pessoal com déficit no número de servidores 
do Grupo Ocupacional de Apoio Técnico (Assistente Técnico-Pedagógico e Especialista em 
Assuntos Educacionais) e do Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo (Assistente de 
Educação).

Com o fim do decreto de calamidade pública no Estado e a volta à normalidade do 
atendimento presencial, a referida deliberação foi suspensa, mantendo o Professor Orientador de 
Convivência apenas nas escolas com oferta de ensino em período integral ou com matriz 
estendida, como preconizam as regras para contratação do referido cargo.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

Senhora 
MÁRCIA REGINA FERREIRA
Gerente de Acompanhamento de Pedidos de Informações
Diretoria de Assuntos Legislativos
Casa Civil
Florianópolis – SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 6YW2Q0P1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARISTIDES CIMADON (CPF: 180.XXX.009-XX) em 22/05/2023 às 14:44:28
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 18:52:07 e válido até 02/01/2123 - 18:52:07.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzNzM2XzM3MzlfMjAyM182WVcyUTBQMQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003736/2023 e o código 6YW2Q0P1
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, KM 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 1436/SCC-DIAL-GEAPI       Florianópolis, 22 de maio de 2023.

Senhor Presidente,

Em resposta à Indicação nº 0150/2023, de autoria do Deputado Jessé Lopes, encaminho 
o Ofício/Gabs nº 1306/2023, da Secretaria de Estado da Educação, contendo informações a 
respeito do retorno da contratação do Professor Orientador de Convivência para todas as Escolas 
Estaduais.

Respeitosamente,

Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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Assinaturas do documento

Código para verificação: T4VD534K

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ESTÊNER SORATTO DA SILVA JUNIOR em 23/05/2023 às 18:48:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 17:40:21 e válido até 02/01/2123 - 17:40:21.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzNzM2XzM3MzlfMjAyM19UNFZENTM0Sw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003736/2023 e o código T4VD534K
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


